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Rua Eichi Kudo 100% pavimentada

PAVIMENTAÇÃO CONCLUÍDA | A Prefei-
tura de Capão Bonito concluiu nesta sema-
na a pavimentação total da Rua Eichi Kudo, 
localizada no Distrito Industrial, marcando 
mais um importante avanço na infraestrutu-
ra urbana e no fortalecimento do setor pro-
dutivo local. 
 Além da nova pavimentação as-
fáltica, que teve acompanhamento técnico 
em todos os estágios do diretor de Obras 
da Secretaria de Planejamento – Gilberto 
Laurindo, a via também recebeu calçadas 
adequadas para a segurança de pedestres, 
garantindo mobilidade e acessibilidade para 

todos.
 A entrega da obra representa uma 
transformação significativa para a região, 
que concentra importantes empresas e gal-
pões industriais. A via, que antes apresen-
tava dificuldades de tráfego em períodos de 
chuva e gerava transtornos ao transporte 
de cargas, agora se torna um corredor lo-
gístico mais eficiente e seguro, contribuindo 
diretamente com o desenvolvimento econô-
mico do município. 
 “A pavimentação da Rua Eichi Kudo 
é uma das muitas ações que estamos pro-
movendo para impulsionar o setor indus-

trial. É investimento que gera impacto direto 
na competitividade das empresas e na qua-
lidade de vida de quem trabalha ou transita 
por ali”, destacou o Governo Municipal.
 A obra integra o cronograma de re-
estruturação urbana conduzido pela Secre-
taria Municipal de Obras, com apoio da Se-
cretaria de Governo, Indústria e Comércio, 
e faz parte do compromisso da atual gestão 
com o progresso sustentável de Capão Bo-
nito.
 Capão Bonito segue avançando 
com responsabilidade, foco e visão de futu-
ro.
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

COMUNICADO 
 
 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, 
vem por meio desta COMUNICAR a todos os interessados que se inscreveram e concluíram 

sua inscrição no ENCCEJA NACIONAL 2025 para participar do Exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos, que os mesmos poderão 
procurar a Secretaria Municipal de Educação até o dia 30/07/2025 (quarta-feira) até 
as 17h30min para o preenchimento de Requerimento solicitando o Transporte 
para o dia do exame que será na data de 03/08/2025 (domingo). 
Se comprometendo comparecer em dia, horário e local estipulado para o embarque e 

desembarque e que tem conhecimento pleno do Edital nº 15, de 11 de março de 2025.  

Deverá apresentar obrigatoriamente no Ato do requerimento o comprovante de inscrição 

contendo o número da efetivação da inscrição no ENCCEJA. 

 

Capão Bonito-SP, 10 de julho de 2025. 

 

 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   

Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  
E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 
 

Divisão de Fiscalização 
 

Notificação n. 141/2025 
 
Notificado (a): Maria Luiza Vieira dos Santos 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Incerto não sabido 
CEP: *****-*** – Capão Bonito/SP 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito por meio da Divisão de Fiscalização, no uso das suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos artigos 374, §1º, §2º, §3º, §4º, §5° e 446 da Lei 
Complementar n. 200/17 vem através deste documento notificar o (a) Senhor (a), na qualidade de 
proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua José Ferraz Fiuza, 253 – Bela Vista nesta 
cidade, com Inscrição Municipal n. 01.**.***.****.001 – conforme (Cadastro Imobiliário Municipal) o 
qual se encontra sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando-o como condição favorável ao 
depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, bem como à 
proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública.  

Assim sendo, fica o Senhor (a) advertido (a) para efetuar a limpeza do imóvel dentro de 30 
(trinta) dias diretos a contar do recebimento desta, bem como promover a manutenção do mesmo 
conservando-o em perfeito estado de limpeza, higiene e asseio de agora em diante, evitando-se 
autuações, destarte, a título de multas ou outras medidas legais, conforme previstas no art. 375, I 
parágrafo único, II, III parágrafo único e 449, I, II, III da Lei Complementar n. 200/2017.  
 Informamos ainda que havendo repetição do ato infracional no período de 12 (doze) meses, o 
(a) Senhor (a) será diretamente multado (a).  
 Certos da compreensão e das providências solicitadas, desde já agradecemos. 
           Atenciosamente, 

 Capão Bonito, 14 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 
                          Danilo Pereira dos Santos                                   Everaldo C. Oliveira                     Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli 
                         Dir. de Div. de Fiscalização                                Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização                      Divisão de Fiscalização 
                                 Matrícula: 3641                                                 Matrícula: 6899                              Matrícula: 6802                                  Matrícula: 108 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo 5501/1/2024 
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REDESIGNAÇÃO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2025 – PROCESSO Nº 6201/2025 

OBJETO:  CONCESSÃO ONEROSA DE MAIOR OUTORGA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAPÃO 
BONITO/SP, PARA ADMINISTRAÇÃO, ZELADORIA, MANUTENÇÃO, EXPLORAÇÃO COMERCIAL (BOXES 
E GUICHÊS), LIMPEZA, VIGILÂNCIA E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIO PARA GARANTIR O BOM 
FUNCIONAMENTO E A OPERAÇÃO DO TERMINAL DURANTE O PERÍODO DE 15 (QUINZE) ANOS, 
CONFORME PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 4.660, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, conforme especificados 
no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto.  

Em atendimento a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE, fica 
redesignado para o dia 21 de agosto de 2025   às   09:00 horas, a sessão de abertura de julgamento das 
propostas relativas ao EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA em epígrafe, mantido todas as 
condições inicialmente estabelecidas no EDITAL.  

CAPÃO BONITO, 16 de julho de 2025. 

Edvaldo Hilário de Queiroz 

Pregoeiro Municipal – Agente de Contratações 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2025 – PROCESSO N° 7700/2025: O presente objeto consiste a proposta mais 
vantajosa, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Medicamentos para atendimento judicial, para 
a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
A abertura se dará no dia 29 de julho de 2025, às 09h00min. 
 

Capão Bonito/SP, 16 de julho de 2025. 
 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
– Prefeito Municipal – 

 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o 
Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 
Processo Administrativo Nº 7333/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para execução de 

Pavimentação Asfáltica com CBQU nas Ruas Airton Martins e José de Souza Galvão Sobrinho, no 
Município de Capão Bonito/SP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, deste 
município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 1 com proposta global de  
R$ 209.919,63 (duzentos e nove mil novecentos e dezenove mil e sessenta e três reais), da 
empresa licitante PORT CON CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 55.980.858/0001-51. 

 
RESOLVE: 
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I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP,16 de julho de 2025. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
ERRATA DA EDIÇÃO 1664 PÁGINA Nº 20 – CAPÃO BONITO, 11 DE JULHO DE 2025. 

 
Onde se lê: 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
Processo Administrativo 7167/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - para Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de Itens de Pintura e Desenho, para uso em unidades 
escolares de ensino integral e atividades complementares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente 
instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 03, 06, 07, 09, 13, 14, 15, 17, 19, 
23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38 e 45, com proposta global de R$ 80.852,40 (oitenta mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), da empresa licitante VINICIUS JOSE DE ALMEIDA 
– CNPJ: 31.355.877/0001-29; os lotes nº 02, 04, 05, 08, 11, 16, 18, 21, 22, 24, 29, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46 
e 47, com proposta global de R$ 69.918,00 (sessenta e nove mil novecentos e dezoito reais), da empresa 
licitante SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS – CNPJ: 41.157.706/0001-49; o lote nº 10, com proposta 
global de R$ 1.023,00 (mil e vinte e três reais), da empresa licitante ALIANÇA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA – CNPJ: 31.486.195/0001-55; os lotes nº 12 e 20, com proposta global de R$ 6.139,00 (seis mil cento e 
trinta e nove reais), da empresa licitante COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA – CNPJ: 57.650.919/0001-48.  

O valor total final desta licitação, será de R$ 157.932,40 (cento e cinquenta e sete mil novecentos e 
trinta e dois reais e quarenta centavos). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025, com fundamento no art. 71, 
Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, 
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 07 de julho de 2025. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

Leia -se: 

Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - para Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de Itens de Pintura e Desenho, para uso em unidades 
escolares de ensino integral e atividades complementares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente 
instrumento convocatório; 
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CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 03, 06, 07, 09, 13, 14, 15, 17, 19, 

23, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38 e 45, com proposta global de R$ 80.852,40 (oitenta mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), da empresa licitante VINICIUS JOSE DE ALMEIDA 
– CNPJ: 31.355.877/0001-29; os lotes nº 02, 04, 05, 08, 11, 16, 18, 21, 22, 24, 29, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 46 
e 47, com proposta global de R$ 69.918,00 (sessenta e nove mil novecentos e dezoito reais), da empresa 
licitante SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS – CNPJ: 41.157.706/0001-49; o lote nº 10, com proposta 
global de R$ 1.023,00 (mil e vinte e três reais), da empresa licitante ALIANÇA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA – CNPJ: 31.486.195/0001-55; os lotes nº 12 e 20, com proposta global de R$ 6.139,00 (seis mil cento e 
trinta e nove reais), da empresa licitante COMERCIAL COSTA FERREIRA LTDA – CNPJ: 57.650.919/0001-48.  

O valor total final desta licitação, será de R$ 157.932,40 (cento e cinquenta e sete mil novecentos e 
trinta e dois reais e quarenta centavos). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025, com fundamento no art. 71, 
Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, 
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 16 de julho de 2025. 
 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

ERRATA DA EDIÇÃO 1665 PÁGINA Nº 24 – CAPÃO BONITO, 14 DE JULHO DE 2025. 
 

Onde se lê: 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO Nº 8734/2024 
 

 
‘...os lotes nº 02, 03, 04, 29, 30 e 31, com proposta de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), a empresa 
licitante CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO EPP – CNPJ: 07.897.039/0001-00...” 
 

Leia -se: 

“... os lotes nº 02, 03, 04, 29, 30 e 31, com proposta de R$ 171.630,00 (cento e setenta e um mil, seiscentos e 
trinta reais), a empresa licitante CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO EPP – CNPJ: 07.897.039/0001-
00...” 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 073/2025 (PROTOCOLO Nº 7999/2025) 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 140/2025 
CONTRATADO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS MIRANDA ALMEIDA 27728113879 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para Contratação de Oficineiro para ministrar Curso de 
Cabeleireiro, conforme solicitação do Fundo Social de Solidariedade 
PRAZO: 06 (seis) meses após assinatura. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.832,00 (oito mil, oitocentos e trinta e dois reais) 
ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2025. 
 
Homologo e adjudico a Dispensa de Licitação nº 015/2025, nos 
termos do inciso II, artigo75, da Lei 14.133/2021 de 
Licitações para empresa CRISTINA NEJEN HADDAD – ME, CNPJ nº 
25.286.244/0001-03, para Aquisição de microfones e suportes 
para utilização no plenário da Câmara Municipal, no valor 
global total de R$ 18.564,00 (dezoito mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais). ALAN SENCIATTI DE PROENÇA, 
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 16 de JULHO 
de 2025. 
 
 
 
 
 
 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 017/2022 (Protocolo nº 9607/2025) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 
CONTRATADA: TROUPE BRASIL LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Operação e Manutenção do 
Aterro Sanitário, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado o prazo de vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias, até 23/08/2025. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 213.725,31 (duzentos e treze mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e trinta e um centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 08/07/2025. 
 
 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 144/2024 (Protocolo nº 8339/2025) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024 
CONTRATADA: AG DE P BRANCO LIRYA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à Execução de Reforma de 04 (quatro) Moradias 
para o Programa “Mais Reformas”, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, até 08/08/2025. 
ASSINATURA: 08/07/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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